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IV. CONCLUSÃO
 

I - INTRODUÇÃO
 

1. A presente Nota Técnica apresenta a análise complementar, no que compete à Gerência de Fiscalização e Inves�mentos de Rodovias (Gefir),
da proposta de Revisão da Tarifa Básica de Pedágio (TBP) referente às obras, serviços e demais obrigações estabelecidas no Programa de Exploração da
Rodovia (PER) da Empresa Concessionária de Rodovias do Sul (Ecosul).

2. A proposta inicial de revisão tarifária foi objeto de análise pela Gefir por intermédio da Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, de
2 de outubro de 2019 (SEI nº 1422415), em vista do disposto na Carta CE 789/2019-DS, de 23 de agosto de 2019 (SEI nº 1148029).

 

II - ARCABOUÇO LEGAL
 



3. Inicialmente, cumpre destacar os norma�vos que norteiam a análise dos pleitos apresentados pela Concessionária. Em momento oportuno,
caso necessário, serão transcritos os excertos.

 

Resolução ANTT nº 675, de 04 de agosto de 2004, que dispõe sobre as revisões ordinárias, extraordinárias e quinquenais do equilíbrio econômico-financeiro dos
contratos das concessões rodoviárias federais (Alterada pela Resolução ANTT nº 1.578/2006 e Resolução ANTT nº 5.172/2016);

Resolução ANTT nº 1.187, de 09 de novembro de 2005, que dispõe sobre os procedimentos de execução de obras e serviços pelas concessionárias nas rodovias
federais reguladas pela ANTT. (Alterada pela Resolução ANTT nº 2.554/2008);

Resolução ANTT nº 3.651, de 07 de abril de 2011, que aprova a metodologia de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão de
rodovias federais concedidas, em decorrência de novas obras e serviços (Alterada pela Resolução ANTT nº 4.339/2014 e Resolução ANTT nº 4.727/2015); e

Contrato de Concessão nº PJ/CD/215/98 (Contrato nº 013/00-MT).

 

III – ANÁLISE
 

4. A presente proposta de revisão tarifária terá efeito para a Revisão Ordinária nº 16 e a Revisão Extraordinária nº 13 da Tarifa Básica de
Pedágio (TBP).

5. Cabe esclarecer que a Revisão Extraordinária nº 12 da TBP, Processo Administra�vo nº 50500.004636/2019-86, que trata do ajuste do item
do Cronograma Financeiro da concessão relacionado ao reequilíbrio econômico-financeiro decorrente da Lei do Caminhoneiro, foi homologada por meio
da Deliberação ANTT nº 1.039, de 3 de dezembro de 2019 (SEI nº 2170875). 

6. O regulamento norma�vo que trata de revisão tarifária, disciplinado pela Resolução ANTT nº 675, de 4 de agosto de 2004, alterada pelas
Resoluções ANTT nº 1.578, nº 2.552 e nº 5.172, de 17 de agosto de 2006, 14 de fevereiro de 2008 e 25 de agosto de 2016, respec�vamente, estabelece no
ar�go 5º, inciso II, a faculdade de manifestação da Concessionária, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos resultados preliminares do procedimento de
revisão, conforme exposto abaixo.

 

Resolução ANTT nº 675, de 4 de agosto de 2004

(...)

“Art. 5º O procedimento de revisão ordinária rege-se pelas disposições constantes dos contratos de concessão, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, no que
couber, e da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001, e dar-se-á mediante: (Alterado pela Resolução nº 5.172, de 25.8.16)

(...)

II comunicação à Concessionária dos resultados preliminares de cada item, sendo-lhe facultado manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias, e”

(...)

 

7. Mediante a Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, de 2 de outubro 2019 (SEI nº 1422415), a Gerência de Fiscalização e
Inves�mentos de Rodovias (Gefir) procedeu a análise da proposta inicial de revisão tarifária encaminhada pela Ecosul por meio da Carta CE 789/2019-DS,
de 23 de agosto de 2019 (SEI nº 1148029).

8. Por intermédio do O�cio nº 15972/2019/GEREF/SUINF/DIR-ANTT, de 6 de novembro de 2019 (SEI nº 1838379), a Ecosul foi comunicada
sobre o resultado preliminar da Revisão da TBP, decorrente das alterações no Cronograma Financeiro da Concessão.

9. A Concessionária encaminhou, por meio da Carta CE 1084/2019 - DS, de 25 de novembro de 2019 (SEI nº 2047502), a proposta
complementar de revisão tarifária para análise desta Agência Reguladora.

10. As modificações propostas no Cronograma Financeiro da Concessão referente aos Inves�mentos (INV) e Custos Operacionais (COP) serão
classificadas, preliminarmente, por esta Gefir, em Revisão Ordinária (RO), Revisão Extraordinária (RE), Fluxo de Caixa Marginal (FM) e Fluxo de Caixa
Original (FO). No entanto, o fluxo ao qual a obra ou serviço está (ou será) inserido necessita ser ra�ficado pela Gerência de Gestão Econômico-Financeira de
Rodovias (Geref), uma vez que os reflexos alteram o cálculo da TBP a ser efetuada por aquela Gerência.

11. Todos os valores apresentados neste documento se referem à data-base de dezembro de 1999, e as exceções, caso houver, serão tratadas no
corpo da presente Nota Técnica.

12. A seguir, apresentamos os comentários e propostas para cada um dos itens rela�vos aos serviços e obras do PER que serão objeto de análise
neste momento, em vista da análise realizada por meio da Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR (SEI nº 1422415).

 

Item A.2.1 – Recuperação das Rodovias – Recuperação Estrutural - Pavimentos
 

A - Proposta da Concessionária
 





 

B - Proposta SUINF
 

13. A respeito da contestação interposta pela Ecosul sobre a inexecução financeira relacionada ao ano de 2018: de acordo com a
documentação disposta no Processo Administra�vo nº 50520.000640/2019-37, após a emissão do OFÍCIO SEI Nº 12697/2019/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT, de
20 de setembro de 2019 (SEI nº 1395395), que deu conhecimento à Concessionária acerca da análise disposta no Parecer Técnico nº
525/2019/GEFIR/SUINF, de 20 de setembro de 2019 (SEI nº 1246687), a Ecosul encaminhou contestação por meio da da Carta CE 961/2019-DS, de 21 de
outubro de 2019 (SEI nº 1700330), que foi objeto de análise por parte da Gefir por intermédio Parecer 134/2020/GEFIR/SUINF/DIR, de 20 de fevereiro de
2020 (SEI nº 2628047), cujo resultado também foi dado conhecimento à Concessionária por meio do OFÍCIO SEI Nº 3329/2020/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT, de
20 de fevereiro de 2020 (SEI nº 2733237).  

14. Conforme disposto no Parecer 134/2020/GEFIR/SUINF/DIR (SEI nº 2628047), todos os argumentos e contestações apresentadas pela Ecosul
foram objeto de avaliação por parte da Gefir, que culminou com a revisão do percentual de 90,34% de inexecução apresentado no Parecer Técnico nº
525/2019/GEFIR/SUINF (SEI nº 1246687) para o percentual revisado de 82,51% de inexecução financeira no ano de 2018, da seguinte forma: 

 



 

 

15. Sobre a re�rada de valores do Cronograma Financeiro da concessão: referentes às intervenções no trecho entre os km 482+400 ao km
482+900 da BR-116/RS, que não foram possíveis de serem executadas devido às interferências de terceiro no trecho rodoviário concedido, no caso obras à
cargo do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (Dnit), a Ecosul manifestou concordância com a proposta apresentada na Nota Técnica
SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR (SEI nº 1422415), não havendo, dessa maneira, ques�onamento a ser avaliado na presente Nota Técnica.

16. Com relação à discordância da Ecosul a respeito do remanejamento de recursos remanescentes: no fluxo de caixa original do item A.2.3,
que corresponde a R$ 3.757.953,72, para o item A.2.1, no fluxo de caixa original, suprimindo o valor correspondente no fluxo de caixa marginal do item
A.2.1, cabe esclarecer que tal posicionamento é devido ao fato de que as intervenções a serem implementadas nas Obras de Arte Especiais (OAE) serão
tratadas após a aprovação dos projetos execu�vos no item C.3 – Manutenção – Obra de Arte Especial, visto o escopo das intervenções propostas pela
Concessionária, que se enquadram como manutenção.

17. Atualmente, os projetos execu�vos apresentados pela Ecosul estão em análise no âmbito desta Agência Reguladora, cujos orçamentos se
baseiam no Sistema de Custos Rodoviários (Sicro), conforme preconiza a Resolução ANTT nº 3.651, de 7 de abril de 2011, e, por conseguinte, deverão ser
tratados via fluxo de caixa marginal, após a aprovação dos projetos execu�vos, no item C.3 – Manutenção – Obra de Arte Especial.

18. Dessa maneira, o valor atualmente vigente no fluxo de caixa original do item A.2.3 – Recuperação das Rodovias – Recuperação Estrutural –
Obras de Arte Especiais não serve para remunerar serviços orçados com base no Sicro, e, por este mo�vo, estão sendo ajustados, respeitando o equilíbrio
econômico-financeiro da concessão, qual seja: de manter o valor original no Contrato e suprimir do marginal o valor citado.

19. O pleito da Concessionária de inclusão de valores no item C.3, no fluxo de caixa marginal, não é cabível sem a prévia aprovação dos projetos
execu�vos, conforme previsto no art. 22 da Resolução ANTT nº 1.187, de 9 de novembro de 2005, a saber:

 

"Art. 22. Os acréscimos de obras serão incluídos no Programa de Exploração com seus valores globais, decorrentes de seus projetos execu�vos, conver�dos para
a data-base da proposta inicial."

 

20. Sobre a manifestação da Concessionária de que se trata de um inves�mento já previsto na concessão e não da inclusão de novas obras, bem
como os argumentos acerca da Resolução ANTT nº 3.651/2011, conforme explicado no parágrafo 17 desta Nota Técnica o reequilíbrio econômico-
financeiro da concessão referente aos inves�mentos decorrentes de projetos execu�vos com base no Sicro se dá via fluxo de caixa marginal, por força do
disposto na própria Resolução ANTT nº 3.651/2011. Também, não há previsão norma�va para inclusão de valores no fluxo de caixa marginal sem a prévia
aprovação dos projetos execu�vos.

21. Dessa forma, a Gefir propõe manter o posicionamento apresentado na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.

22. Diante de todo o exposto, segue abaixo a proposta de Revisão Ordinária e Extraordinária deste item no Cronograma Financeiro da
Concessão.

 



Legenda:
I - Cronograma Vigente - Fluxo de Caixa Original (FO)

II - Cronograma Vigente - Fluxo de Caixa Marginal (FM)
III - Cronograma Proposto - Fluxo de Caixa Original (FO) - Revisão Ordinária (RO)

IV - Cronograma Proposto - Fluxo de Caixa Marginal (FM) - Revisão Ordinária (RO)
V - Cronograma Proposto - Fluxo de Caixa Original (FO) - Revisão Extraordinária (RE)

VI - Cronograma Proposto - Fluxo de Caixa Marginal (FM) – Revisão Extraordinária (RE)
VII – Cronograma Total – (FO) + (FM)

 

 

Legenda:
I - Cronograma Vigente - Fluxo de Caixa Marginal (FM)

II - Cronograma Proposto - Fluxo de Caixa Marginal (FM) - Revisão Ordinária (RO)
 

 

Item A.2.3 – Recuperação das Rodovias – Recuperação Estrutural – Obras de Arte Especiais
 

A - Proposta da Concessionária
 



 

B - Proposta SUINF
 

23. Com relação à correção da inexecução da Recuperação Estrutural da Ponte Sobre o Rio Canguçu - km 114+538 da BR-392/RS: a Ecosul
manifestou concordância com a proposta apresentada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR (SEI nº 1422415), não havendo, dessa maneira,
ques�onamento a ser avaliado na presente Nota Técnica.

24. No que se refere à obra de recuperação emergencial da Ponte Saco da Mangueira – km 002+488 da BR-392/RS: a Concessionária reitera a
necessidade de análise por parte desta Agência do projeto “as built”. Sobre o assunto, em consulta ao Processo Administra�vo nº 50520.000760/2019-34,
verificamos que por meio do O�cio n° OF-0064.2020-GEENG-SUINF-R00, de 2 de março de 2020 (SEI nº 2852588), a Ecosul foi comunicada sobre a objeção
às vias amarelas do projeto execu�vo apresentado, cabendo reapresentação do mesmo por parte da própria Concessionária, de acordo com os
apontamentos da Gerência de Engenharia e Meio Ambiente de Rodovias (Geeng).

25. Sobre a discordância da Ecosul acerca da exclusão de recursos no presente item: conforme explicado no parágrafo 17 desta Nota Técnica,
atualmente, os projetos execu�vos apresentados pela Ecosul estão em análise no âmbito desta Agência Reguladora, cujos orçamentos se baseiam no
Sistema de Custos Rodoviários (Sicro), conforme preconiza a Resolução ANTT nº 3.651, de 7 de abril de 2011, e, por conseguinte, deverão ser tratados via
fluxo de caixa marginal, após a aprovação dos projetos execu�vos, no item C.3 – Manutenção – Obra de Arte Especial. Dessa maneira, o valor atualmente
vigente no fluxo de caixa original do item A.2.3 – Recuperação das Rodovias – Recuperação Estrutural – Obras de Arte Especiais não serve para remunerar
serviços orçados com base no Sicro, e, por este mo�vo, estão sendo ajustados, respeitando o equilíbrio econômico-financeiro da concessão.

26. Com relação ao pedido da Concessionária de prioridade e celeridade na análise dos projetos das obras de arte especiais: em primeiro
lugar, cabe registrar que por meio da Carta CE 160/2020-DS, de 17 de fevereiro de 2020 (SEI nº 2715041) a Ecosul iterou tal pedido, tendo a Gefir, mediante
o Despacho GEFIR nº 2740818, de 27 de fevereiro de 2020, direcionando tal solicitação à Superintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária
(Suinf) com a sugestão de encaminhamento à Gerência de Engenharia e Meio Ambiente (Geeng), com o intuito de reforçar a necessidade de conclusão das
análises dos referidos projetos na maior brevidade possível.



27. Portanto, a Gefir aguarda a aprovação dos referidos projetos execu�vos para adotar providências relacionadas à gestão contratual, de acordo
com os preceitos norma�vos.

28. Dado o exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR. 
 

Item A.2.4 – Recuperação das Rodovias – Recuperação Estrutural – Elementos de Proteção e Segurança
 

A - Proposta da Concessionária
 

 

B - Proposta SUINF
 

29. A respeito do item A.2.4 - Recuperação das Rodovias - Recuperação Estrutural - Elementos de Proteção e Segurança: a Concessionária
manifestou concordância com a análise exposta na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte
desta Gefir.

30. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item A.2.6 – Recuperação das Rodovias – Recuperação Estrutural – Drenagem e Obras de Arte Correntes

 

A - Proposta da Concessionária
 

 

B - Proposta SUINF
 

31. A respeito do item A.2.6 - Recuperação das Rodovias - Recuperação Estrutural - Drenagem e Obras de Arte Correntes: a Concessionária
manifestou concordância com a análise exposta na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte
desta Gefir.

32. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.

 

Item B.7 – Monitoração das Rodovias – Sistemas de Operação
 

A - Proposta da Concessionária
 



 

B - Proposta SUINF
 

33. Sobre o item B.7 – Monitoração das Rodovias – Sistemas de Operação: a Concessionária não concorda com a supressão integral dos
recursos ora reprogramados, para o caso de não serem u�lizados até o final do ano de 2019, conforme exposto Nota Técnica SEI nº
3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.

34. O posicionamento da Gefir é o exposto na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo jus�fica�vas técnicas apresentadas
pela Ecosul a serem avaliadas por parte da Gefir. Ressalta-se que não se está suprimindo valores do Contrato de Concessão neste momento, mas tão
somente realizado a reprogramação financeira.

35. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item C.1 – Manutenção de Pavimentos
 

A - Proposta da Concessionária
 

B - Proposta SUINF
 

36. No que se refere ao item C.1 – Manutenção de Pavimentos: cabe esclarecer que a Revisão Extraordinária nº 12 da TBP, Processo
Administra�vo nº 50500.004636/2019-86, que trata do ajuste do Cronograma Financeiro da concessão relacionado ao reequilíbrio econômico-financeiro
decorrente da Lei do Caminhoneiro, foi homologada por meio da Deliberação ANTT nº 1.039, de 3 de dezembro de 2019 (SEI nº 2170875). 

37. Dessa forma, não há manifestação a ser apresentada pela Gefir na presente Nota Técnica.
 

Item D – Conservação Ro�neira da Rodovia – Incorporação da Pista Duplicada da BR-116/RS e Contorno de Pelotas / Item F – Operação
 

A – Proposta da Concessionária
 





 

B - Proposta SUINF
 

38. A respeito do ajuste do Cronograma Financeiro para o ano de 2018, em relação aos serviços de conservação parcial para os lotes 5, 6, 7, 8
e 9, e conservação integral do lote 1A: a Concessionária manifestou concordância com a análise exposta na Nota Técnica SEI nº
3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte desta Gefir.

39. Sobre a realização de conserva integral de novos lotes liberados ao tráfego no ano de 2019, esclarecemos que este assunto necessitará ser
avaliado no escopo da próxima revisão tarifária, ocasião em que será consolidada a apuração dos inves�mentos autorizados e realizados, no ano de 2019,
em conformidade com os norma�vos desta Agência Reguladora.

40. Em relação ao lote 1B do Contorno de Pelotas: a Ecosul apresentou discordância com o percentual de 15,69% de conservação ro�neira
integral, de acordo com o proposto na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, expondo que o correto seria  41,30%, apresentando jus�fica�vas e
uma memória de cálculo anexa à Carta CE 1084/2019 - DS (SEI nº 2047502).

41. Como jus�fica�vas, a Concessionária apontou duas questões, a saber:
 



(i) para o lote 1B, cuja liberação de segmentos dentro do referido lote ocorreram ainda em setembro de 2017, a conserva ro�neira vem
sendo feita integralmente desde sua liberação; e

(ii) com relação à conservação integral, deve ser considerada tanto a extensão de 2,95 km de pista principal liberada, como também 2,5
km de vias marginais (523,000 ao 524,000 Sen�do Sul e 524,500 ao 523,000 Sen�do Norte), resultando um total de 5,45 km dos 18,8 km
(total de pista e vias marginais) liberados ao tráfego, resultando em um percentual proporcional de 28,99%.
 

42. Ademais, a Concessionária requer que seja revisto o percentual admi�do na Nota Técnica do ano de 2018, rela�vo aos itens de conserva
ro�neira parcial para o lote 1B, alegando que o mesmo está sendo realizado desde o mês de setembro de 2017.

43. Dados os ques�onamentos da Concessionária, esta Gefir por meio do Despacho GEFIR nº 2304969, de 20 de dezembro de 2019,
encaminhou consulta à Coordenação de Exploração da Infraestrutura Rodoviária do Rio Grande do Sul (Coinf/RS), solicitando esclarecimentos sobre o tema
em pauta. Mediante o Despacho COINFRS nº 2503247, de 21 de janeiro de 2020, a Coinf/URRS se manifestou da seguinte forma:

 

"4. Houve liberação das vias marginais, do lote 1B, entre os 523,000 ao 524,000 Sen�do Sul e 524,500 ao 523,000 Sen�do Norte? se sim, quando ocorreu essa
liberação?"

De acordo com o O�cio 107/2016-DNIT, de 12/08/2016, documento endereçado à Concessionária Ecosul, a Unidade Local do DNIT/Pelotas/RS se manifesta da
seguinte forma:

1. Dentro dos trabalhos de duplicação da BR116/RS, no Contorno de Pelotas, informamos que temos a necessidade de liberar ao tráfego a nova pista
entre os km 522+800 e 524+200, para que possamos executar barreiras New Jersey e bueiro que faz parte do sistema de proteção contra eventuais
acidentes com cargas tóxicas junto a Barragem Santa Bárbara que abastece de água potável a cidade de Pelotas.

Como a liberação ocorreu na referida data, podemos considerar que, a par�r de 12/08/16, houve a liberação total do tráfego nas vias marginais, do lote 1B,
entre os 523,000 ao 524,000 Sen�do Sul e 524,500 ao 523,000 Sen�do Norte. Antes dessa data, houve liberações parciais com o obje�vo de possibilitar a
conclusão das obras."

 

44. Dessa forma a COINF/RS considera que, como a liberação ocorreu em 12 de agosto de 2016, houve a liberação total do tráfego nas vias
marginais, do lote 1B, entre os 523,000 ao 524,000 Sen�do Sul e 524,500 ao 523,000 Sen�do Norte.

45. Dado o exposto, tendo em vista que na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, foi considerado para o lote 1B, a liberação de 2,95
km, composto apenas das vias principais, o valor será corrigido, levando em consideração a extensão das vias marginais (2,5 km), compondo um total de
5,45 km liberados integralmente ao trafego, o que resulta no percentual de 28,99% (5,45km/18,8km).

46. Em relação à remuneração da conservação ro�neira parcial, solicitada pela Concessionária, para o lote 1B, verificamos que o Parecer Técnico
nº 302/2015/GEINV/SUINF, de 19 de fevereiro de 2015, tanto para o lote 1A, como para o lote 1B, apenas definiu valores para a conservação ro�neira
integral, não tendo sido calculados valores para a conservação ro�neira parcial.

47. Do ponto de vista contratual, a Concessionária foi autorizada a prestar apenas serviços de conservação ro�neira integral para o lote 1B. Nos
termos da Resolução ANTT nº 1.187, de 9 de novembro de 2005, art. 3º, a Concessionária executará as obras e os serviços que constarem no PER e que
�verem seu início autorizado pela ANTT. Para o caso de extrapolação dos valores globais ou quan�ta�vos sem prévia autorização, de acordo com o previsto
no art. 4º, os custos serão integralmente assumidos pela Concessionária, sem que isto possa gerar qualquer direito à compensação dos valores na tarifa ou
modificações dos encargos do PER.

 

"Art. 3º A concessionária executará as obras e os serviços que constarem do Programa de Exploração e que �verem seu início autorizado pela ANTT.

Parágrafo único. Eventuais modificações no Programa de Exploração para inclusão, exclusão ou alteração de obras e serviços, em caráter excepcional ou em
regime de urgência, dependem de prévia autorização da Diretoria da ANTT.

Art. 4º Os valores globais ou quan�ta�vos de obras e serviços estabelecidos no Programa de Exploração não poderão ser extrapolados, salvo com prévia
autorização da Diretoria da ANTT.

Parágrafo único. Caso ocorra a extrapolação dos valores globais ou quan�ta�vos sem prévia autorização, os custos serão integralmente assumidos pela
concessionária, sem que isto possa gerar qualquer direito à compensação dos valores na tarifa ou modificações dos encargos do Programa de Exploração."

 

48. Assim, não é possível anuir com o pleito de reequilíbrio retroa�vo apresentado pela Concessionária, para fins de ressarcimento de realização
de serviços de conservação ro�neira parcial para o lote 1B, visto colidir com o disposto em Resolução desta Agência Reguladora. Entretanto, ressaltamos
que é facultado à Concessionária encaminhar, não em sede de Nota Técnica complementar, mas, sim, em processo administra�vo específico, o pleito, de
forma fundamentada e jus�ficada, para a realização destes serviços, que serão objeto de análise por parte da Gefir e tratados na próxima revisão tarifária,
se for o caso.

49. Atualmente, o Fluxo de Caixa Marginal 2, no item D.1, possui o valor de R$ 1.341.719,96, no ano de 2018, relacionado à conservação
ro�neira dos lotes supracitados, conforme exposto na Nota Técnica nº 051/2016/GEINV/SUINF, de 20 de dezembro de 2016.

50. Dessa forma, será proposta a redução do valor de R$ 1.341.719,96 para o valor de R$ 1.185.363,62, de acordo com a tabela abaixo, o que
resulta numa diminuição de R$ 156.356,35, no ano de 2018, no Fluxo de Caixa Marginal.

51. Dado o exposto, segue abaixo a tabela detalhando a análise dos serviços de conservação a serem ajustados no ano de 2018:
 

 



52. Tendo em vista que no Despacho COINFRS nº 2503247, de 21 de janeiro de 2020, a Coinf/RS informou que a pista marginal do lote 1B, entre
os km 523,000 e 524,000 Sen�do Sul e os km 524,500 e 523,000 Sen�do Norte, �veram a liberação ao tráfego em agosto de 2016, propomos abaixo as
correções do fluxo para o ano de 2016, adotando a liberação de 2,5 km do lote 1B, a par�r de agosto de 2016, que corresponde ao percentual total de
5,54% [(2,5km/18,8km) x (5meses/12 meses)].

53. Destaca-se que o Fluxo de Caixa Marginal 2, no item D.1, possui atualmente o valor de R$ 983.857,48, no ano de 2016, relacionado à
conservação ro�neira dos lotes supracitados, conforme exposto na Nota Técnica nº 058/2017/GEINV/SUINF, de 1º de dezembro de 2017.

54. Dessa forma, será proposto o acréscimo do valor de R$ 983.857,48 para o valor de R$ 996.057,57 de acordo com a tabela abaixo, o que
resulta num aumento de R$ 12.200,09, no ano de 2016, no Fluxo de Caixa Marginal.

55. A seguir, segue a tabela detalhando a análise dos custos de conservação a serem ajustados no ano de 2016:

 

 

56. Também propomos a correção do fluxo para o ano de 2017. Neste caso, levamos em consideração que entre os meses de janeiro e agosto,
con�nuava apenas a liberação dos 2,5 km do lote 1B, correspondendo ao percentual total de 8,87% [(2,5km/18,8km) x (8meses/12 meses)] e que, entre os
meses de setembro a dezembro, com a liberação total ao tráfego das vias principais, entre os km 522+453 ao km 523+953 e do km 524+000 ao km 525+450
(2,95 km),  conforme Despacho COINFRS nº 1365550, de 17 de setembro de 2019, adotamos o percentual total de 9,66% [(5,45km/18,8km) x (4meses/12
meses)].

57. Destaca-se que o Fluxo de Caixa Marginal 2, no item D.1, possui atualmente o valor de R$ 1.121.532,75, no ano de 2017, relacionado à
conservação ro�neira dos lotes supracitados, conforme exposto na Nota Técnica nº 018/2018/GEFIR/SUINF, de 1º de outubro de 2018.

58. Dessa forma, será proposto o acréscimo do valor de R$ 1.121.532,75 para o valor de R$ 1.162.329,85 de acordo com a tabela abaixo, o que
resulta num aumento de R$ 40.797,10, no ano de 2017, no Fluxo de Caixa Marginal.

59. Segue a tabela detalhando a análise dos custos de conservação a serem ajustados no ano de 2017:

 

 

60. Diante do exposto, segue abaixo a proposta de Revisão Extraordinária do item D.1 no Cronograma Financeiro da Concessão.
 

Legenda:
I - Cronograma Vigente - Fluxo de Caixa Original (FO)



II - Cronograma Vigente - Fluxo de Caixa Marginal (FM)
III - Cronograma Proposto - Fluxo de Caixa Original (FO) - Revisão Extraordinária (RE)

IV - Cronograma Proposto - Fluxo de Caixa Marginal (FM) - Revisão Extraordinária (RE)
V - Cronograma Total - (FO) + (FM)

 

61. Em decorrência das alterações propostas acima, também serão propostas as alterações do item relacionado à monitoração (Item B.12), em
vista do inicialmente definido na Nota Técnica nº 060/2015/GEINV/SUINF.

62. Atualmente, o Fluxo de Caixa Marginal 2, no item B.12, possui o valor de R$ 47.424,16, no ano de 2018, relacionado à monitoração dos lotes
1A, 1B e 8, conforme exposto na Nota Técnica nº 060/2015/GEINV/SUINF.

63. Dessa forma, será proposta a redução do valor de R$ 47.424,16 para o valor de R$ 27.320,76, de acordo com a tabela abaixo, o que resulta
numa diminuição de R$ 20.103,40, no ano de 2018, no Fluxo de Caixa Marginal.

64. Para o ano de 2018, a tabela corrigida é a apresentada a seguir:
 

 

65. Atualmente, o Fluxo de Caixa Marginal 2, no item B.12, possui o valor de R$ 23.585,23, no ano de 2016, relacionado à monitoração dos lotes
1A, 1B e 8, conforme exposto na Nota Técnica nº 058/2017/GEINV/SUINF.

66. Dessa forma, será proposto o acréscimo do valor de R$ 23.585,2 para o valor de R$ 24.299,21 de acordo com a tabela abaixo, o que resulta
num aumento de R$ 713,98, no ano de 2016, no Fluxo de Caixa Marginal.

67. Para o ano de 2016, a tabela corrigida é a apresentada a seguir:

 

 

68. Atualmente, o Fluxo de Caixa Marginal 2, no item B.12, possui o valor de R$ 23.585,23, no ano de 2017, relacionado à monitoração dos lotes
1A, 1B e 8, conforme exposto na Nota Técnica nº 018/2018/GEFIR/SUINF.

69. Dessa forma, será proposto o acréscimo do valor de R$ 23.585,2 para o valor de R$ 25.972,77 de acordo com a tabela abaixo, o que resulta
num aumento de R$ 2.387,54, no ano de 2017, no Fluxo de Caixa Marginal.

70. Para o ano de 2017, a tabela corrigida é a apresentada a seguir:

 

 

71. Dessa maneira, segue abaixo a proposta de Revisão Extraordinária do item B.12 no Cronograma Financeiro da Concessão.
 



 

72. Sobre os links de comunicação: a Concessionária expõe sua discordância com o ajuste proposto para o ano de 2019 e a inclusão de valor no
ano de 2020, fazendo menção que as jus�fica�vas serão tratadas no item Novo - Nota Técnica nº 025/2015/GEINV/SUINF - Links de Comunicação. Por
questão de organização, esclarecemos que a manifestação da Gefir será posta abaixo no tópico "item Novo – Nota Técnica nº 025/2015/GEINV/SUINF –
Links de Comunicação", da presente Nota Técnica.

73. A respeito da disponibilização de recursos operacionais (ambulância e guincho): a Concessionária reitera sua discordância em relação à
análise quanto à remuneração dos novos recursos de guincho e ambulância, alegando que os mesmos foram disponibilizados em setembro de 2016, e, por
esse mo�vo, deveriam ser ajustados o Cronograma Financeiro da concessão. O posicionamento da Gefir está devidamente fundamentado na Nota Técnica
SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, ocasião em que se esclareceu que os equipamentos são condicionados à implantação das respec�vas edificações
operacionais, conforme já exposto nas Notas Técnicas nº 018/2018/GEFIR/SUINF e nº 021/2018/GEFIR/SUINF. Ademais, acrescentamos que o parágrafo
primeiro do art. 5º da Resolução ANTT nº 1.187/2005, estabelece que a antecipação dos cronogramas estabelecidos no PER, sem prévia autorização da
Diretoria da ANTT, será de integral responsabilidade da Concessionária, sem que isto possa gerar qualquer direito à compensação dos valores na tarifa ou
modificações dos encargos no PER. Dessa forma, como os equipamentos foram des�nados às edificações operacionais, a antecipação na aquisição
daqueles não é passível de reconhecimento no Cronograma Financeiro da concessão.

 

Item E.1 – Operação das Rodovias – Edificações e Equipamentos da Administração
 

A - Proposta da Concessionária
 

 

B - Proposta SUINF
 

74. A respeito do item E.1 – Operação das Rodovias – Edificações e Equipamentos da Administração: a Concessionária manifestou
concordância com a análise exposta na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte desta Gefir.

75. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item E.3 – Operação das Rodovias – Sistema de Arrecadação de Pedágio
 

A - Proposta da Concessionária
 

 

B - Proposta SUINF
 



76. A respeito do item E.3 – Operação das Rodovias – Sistema de Arrecadação de Pedágio: a Concessionária manifestou concordância com a
análise exposta na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte desta Gefir.

77. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item E.4 – Operação das Rodovias – Sistema de Pesagem - Manutenção
 

A - Proposta da Concessionária
 

 

B - Proposta SUINF

 

78. A respeito do item E.4 – Operação das Rodovias – Sistema de Pesagem - Manutenção: a Concessionária manifestou concordância com a
análise exposta na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte desta Gefir.

79. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item E.5 – Operação das Rodovias – Sistema de Atendimento ao Usuário
 

A - Proposta da Concessionária
 

 

B - Proposta SUINF
 

80. Sobre o item E.5 – Operação das Rodovias – Sistema de Atendimento ao Usuário: a Concessionária manifestou concordância com a análise
exposta na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte desta Gefir.

81. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item E.6 – Operação das Rodovias – Sistema de Telefonia e Radiocomunicação
 

A - Proposta da Concessionária
 



 

B - Proposta SUINF
 

82. A respeito do item E.6 – Operação das Rodovias – Sistema de Telefonia e Radiocomunicação: a Concessionária manifestou concordância
com a análise exposta na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte desta Gefir.

83. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item E.7 – Operação das Rodovias – Operação
 

A - Proposta da Concessionária
 

 

B - Proposta SUINF
 

84. Com relação ao item E.7 – Operação das Rodovias – Operação: a Concessionária manifestou concordância com a análise exposta na Nota
Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte desta Gefir.

85. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item E.8 – Operação das Rodovias – Fornecimento de Veículo para Fiscalização da ANTT
 

A - Proposta da Concessionária
 

86. A Concessionária não encaminhou manifestação a respeito deste tópico.
 

B - Proposta SUINF
 

87. Sobre o item E.8 – Operação das Rodovias – Fornecimento de Veículo para Fiscalização da ANTT: como a Concessionária não se
manifestou, não há novas considerações por parte desta Gefir.

88. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item F.3.17 - Custos Administra�vos
 

A - Proposta da Concessionária
 



 

B - Proposta SUINF
 

89. A Concessionária solicita a consolidação dos valores relacionados à incidência do percentual de 6,24% sobre os inves�mentos incluídos e
excluídos no Cronograma Financeiro da concessão, de acordo com o preconizado na Resolução ANTT nº 4.727, de 26 de maio de 2015, conforme
foi exposto na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/DIR.

90. Em con�nuidade a análise realizada por meio da Nota Técnica nº 018/2018/GEFIR/SUINF, que havia formalizado a úl�ma consolidação do
presente item, em função das alterações propostas na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/DIR e na presente Nota Técnica, verificamos a necessidade de
atualização, devido às inclusões, exclusões e reprogramações de valores, nos Fluxo de Caixa Marginal 1 (FCM1) e Fluxo de Caixa Marginal 2 (FCM2)

91. Dessa forma, apresentamos a seguir, os quadros consolidados rela�vos aos FCM1 e FCM2.
 

 

 



 

 

92. Diante do exposto segue abaixo a proposta de alteração por meio de Revisão Extraordinária, por fluxo de caixa, FCM1 e FCM2, do
Cronograma Físico-Financeiro do Contrato de Concessão.

 

Legenda:
I – Cronograma Vigente – Fluxo de Caixa Marginal 1 (FM1)

II – Cronograma Proposto – Fluxo de Caixa Marginal 1 (FM1) – Revisão Extraordinária (RE)
 
 

Legenda:
I – Cronograma Vigente – Fluxo de Caixa Marginal 1 (FM1)

II – Cronograma Proposto – Fluxo de Caixa Marginal 1 (FM1) – Revisão Extraordinária (RE)
 

Item G.7 – Melhoramentos das Rodovias – Meio Ambiente
 

A - Proposta da Concessionária
 

 

B - Proposta SUINF
 

93. Com relação ao item G.7 – Melhoramentos das Rodovias – Meio Ambiente: a Concessionária manifestou concordância com a análise
exposta na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte desta Gefir.



94. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item G.8 – Melhoramentos das Rodovias – Realocação e Adequação das BSOs e SAUs
 

A - Proposta da Concessionária
 

 

B - Proposta SUINF
 

95. Sobre o item G.8 – Melhoramentos das Rodovias – Realocação e Adequação das BSOs e SAUs: a Concessionária manifestou concordância
com a análise exposta na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte desta Gefir.

96. Por oportuno, cabe esclarecer que após a emissão da Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, de 2 de outubro de 2019, contendo a
proposta de inclusão do valor de R$ 250.052,12, a preços iniciais, no Cronograma Financeiro da Concessão, no ano de 2020, com o intuito de ajustar o valor
atualmente vigente ao montante aprovado nas vias verdes do projeto execu�vo da base operacional e serviço de atendimentos ao usuário, a ser
implantada no km 33+057 da BR-392/RS, esta Agência Reguladora publicou a Resolução ANTT nº 5.859, em 3 de dezembro de 2019, alterando a redação
até então vigente para a realização de Revisão Extraordinária, a saber:

 

"Art. 24. O art. 2º-A da Resolução nº 675, de 4 de agosto de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º-A. Nas revisões extraordinárias serão consideradas as repercussões:

I - decorrentes, única e exclusivamente, de fato de força maior, caso fortuito, fato da Administração, fato do príncipe ou alteração unilateral do contrato pelo
Poder Concedente, em caráter emergencial, ou da ocorrência de outras hipóteses previstas expressamente no contrato de concessão;

II - que resultem, comprovadamente, em alteração dos encargos da concessionária, ou que comprometa ou possa comprometer a solvência da Concessionária
e/ou con�nuidade da execução/prestação dos serviços previstos neste Contrato" (NR)

Art. 25. O art. 2º, parágrafo único, da Resolução nº 3.651, de 7 de abril de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:

...

"Parágrafo único. A recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, rela�va à inclusão de obras e serviços no âmbito de revisão extraordinária,
inclusive os custos relacionados, somente poderá ser realizada na revisão ordinária subsequente à conclusão da obra ou serviço." (NR)

(grifo nosso)

 

97. Em vista disso, esta Gefir, por meio do O�cio SEI nº 2143/2020/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT, de 4 de fevereiro de 2020 (SEI nº 2608757),
comunicou à Ecosul as novas disposições dadas pela nova Resolução ANTT nº 5.859/2019, e sua incidência no procedimento de revisão tarifária em curso.
Em resposta, a Concessionária encaminhou a Carta CE 159/2020-DS, de 17 de fevereiro de 2020 (SEI nº 2715098), expressando discordância com o
conteúdo do O�cio SEI nº 2143/2020/GEFIR/SUINF/DIR-ANTT apontando como jus�fica�vas, resumidamente:

 

i) irretroa�vidade da Resolução ANTT nº 5.859/2019, tendo em vista que o mérito do reequilíbrio econômico-financeiro contratual foi
proposto previamente à publicação da citada Resolução, apresentado suas fundamentações para a situação posta;

ii) conteúdo constante do ar�go 25 da Resolução ANTT nº 5.859/2019 não foi contemplado na Minuta de Resolução disponibilizada em
Audiência Pública nº 005/2019;

iii) inaplicabilidade da citada Resolução aos contratos de concessão rodoviária celebrados antes da sua vigência e que disciplinam revisões
quinquenais;

iv) cláusulas que tratam sobre revisões contratuais não podem ser alteradas unilateralmente pelo Poder Concedente, dependendo para
tanto de prévia anuência da Concessionária, e que no caso em tela não houve a anuência da Ecosul; e

v) O reequilíbrio posterior à alteração das obrigações contratuais viola o disposto no art. 9º, § 4º, da Lei nº 8.987/95, que prevê que o
Poder Concedente deverá restabelecer o reequilíbrio concomitantemente à alteração do Contrato.

 

98. Devido a natureza dos argumentos apresentados pela Ecosul, a Gefir, por intermédio do Despacho GEFIR nº 2743763, de 27 de fevereiro de
2020, encaminhou consulta à Superintendência de Exploração da Infraestrutura Rodoviária (Suinf), de modo a esclarecer se a Resolução ANTT nº
5.859/2019 aplicava-se à revisão tarifária ainda em curso e não aprovada pela Diretoria da ANTT ou se para o presente caso deveria ser encaminhada a
demanda para a apreciação da Diretoria da ANTT nos termos do art. 26 da Resolução ANTT nº 5.859/2019, que estabelece que: "Os casos omissos serão
resolvidos pela Diretoria da ANTT."

99. Por meio do Despacho CIPRO nº 2815200, de 27 de fevereiro de 2020, a Coordenação de Instrução Processual da Suinf (Cipro/Suinf), que
contou com a anuência da Superintendência, apontou o seguinte posicionamento:

 

"(...)

Inicialmente, esclarecemos que no âmbito dos processos administra�vos se aplica o princípio tempus regit actum (o tempo rege o ato),  de modo que as relações
jurídicas devem ser analisadas sob a lei vigente à época em que ocorreram os fatos, sobretudo quando se tratar de Direito material. Esta hipótese pode ser
mi�gada quando a lei discorrer de forma expressa que seus efeitos deverão ser aplicados de maneira retroa�va aos processos em curso. 
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No presente caso, a novel Resolução entrou em vigor após análise do mérito para inclusão de obras/serviços no âmbito da Revisão Extraordinária do Contrato
de Concessão, realizada por meio da Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR (1422415).

Sobre o assunto, esclarecemos que a Resolução ANTT nº 5.859/2019 discorrendo sobre sua vigência e aplicação aos processos já em curso, limitou sua
aplicação imediata às propostas de revisões quinquenais, in verbis:

Art. 19. O processo de revisão quinquenal somente será instaurado a par�r de 120 (cento e vinte) dias contados da data de publicação desta Resolução.

§1º As propostas de revisão quinquenal recebidas pela Superintendência competente e ainda não aprovadas pela Diretoria Colegiada, na data de
publicação desta Resolução, deverão ser devolvidas às concessionárias, para adequação aos termos desta Resolução.

Sendo assim, concluímos que se fosse de interesse da Diretoria Colegiada a necessidade de adequação ao norma�va das propostas de Revisões Extraordinárias
em curso, tal previsão constaria expressamente no regulamento, semelhante ao que acontece para a revisões quinquenais.

 Portanto, esta CIPRO/SUINF entende que as revisões extraordinárias cuja análise do mérito tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Resolução ANTT nº
5.859/2019, não devem ser afetadas pelas disposições previstas nos Art. 24 e 25 da resolução supracitada, de modo que para o processo em epígrafe, deve ser
adotado o norma�vo vigente antes da publicação do referido norma�vo."

 

100. Diante do exposto, resta devidamente esclarecido que a alteração posteriormente promovida pela Resolução ANTT nº 5.859/2019 não se
aplica ao presente caso, e, por este mo�vo, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.

 

Item G.11 – Melhoramentos das Rodovias – Iluminação – Viadutos do Contorno Pelotas
 

A - Proposta da Concessionária
 

101. A Concessionária não encaminhou manifestação a respeito deste tópico.
 

B - Proposta SUINF
 

102. Sobre o item G.11 – Melhoramentos das Rodovias – Iluminação – Viadutos do Contorno Pelotas: como a Concessionária não se
manifestou, não há novas considerações por parte desta Gefir.

103. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item 7.2 – Aparelhamento da Polícia Rodoviária Federal
 

A - Proposta da Concessionária
 

                               

B - Proposta da SUINF
 

104. Com relação ao item 7.2 – Aparelhamento da Polícia Rodoviária Federal: a Concessionária manifestou concordância com a análise exposta
na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, não havendo contestação a ser avaliada por parte desta Gefir.

105. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item Novo – Nota Técnica nº 025/2015/GEINV/SUINF – Links de Comunicação

 

A – Proposta da Concessionária
 



 

B - Proposta SUINF
 

106. Sobre o fornecimento dos links de comunicação: a Ecosul requer que a presente revisão tarifária contemple a inclusão de valores até o final
da Concessão; discorda dos valores propostos pela ANTT e consulta a possibilidade de descon�nuidade do referido serviço.

107. A respeito do primeiro pedido formulado pela Ecosul, de extensão dos custos até o final da Concessão, esclarecemos que a proposta não
coaduna com o procedimento que têm sido adotado na condução do presente assunto desde a primeira revisão tarifária que incluiu o presente serviço no
escopo da concessão, não sendo possível o seu acatamento, já que inclusive não dispomos da informação de que a Concessionária prestará este serviço até
o final da concessão.

108. Com relação ao segundo argumento, de discordância de valor, conforme abordado na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, esta
Agência procedeu nova pesquisa de preços para o fornecimento do link de comunicação, não sendo cabível, dessa maneira, a u�lização de preços
desatualizados, como requerido pela Concessionária.

109. Acerca do úl�mo ques�onamento, que versa sobre a possibilidade de re�rada dos links de comunicação, conforme explitado na Nota Técnica
SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, por meio do Despacho COGPE nº 0783737, de 16 de julho de 2019, Processo nº 50500.317099/2019-31, foi solicitado
à Coordenação de Fiscalização Operacional de Rodovias (Cofor), tendo em vista o disposto no Parecer Técnico nº 348/2018/GEFIR/SUINF, de 28 de
dezembro de 2018, Documento SEI nº 0203598, que revisou os custos para disponibilidade de link de comunicação nos Postos de Fiscalização Rodoviários
(PFR) e Postos de Pesagem Veicular (PPV), para o adequado funcionamento do SIFAMA, as informações relacionadas aos links de comunicação no trecho
concedido à Ecosul.

110. A Cofor, mediante o Despacho COFOR nº 0786882, de 17 de julho de 2019, informou que 3 (três) edificações no trecho concedido à Ecosul
requerem disponibilização de link de internet, sendo: PPV Re�ro BR 116 km 510; PPV Capão Seco BR 392 km 48 e PFR sede Pelotas BR 116 km 524.

111. Dessa forma, há manifestação técnica para a implantação em 3 (três) edificações no trecho concedido à Ecosul, não sendo possível anuir com
a proposta de re�rada apresentada pela Concessionária.

112. Após a análise e resposta aos ques�onamentos formulados pela Ecosul, cabe esclarecer, de acordo com o explicitado nos parágrafos 96 a 100
desta Nota Técnica, que por intermédio do Despacho GEFIR nº 2743763, de 27 de fevereiro de 2020, foi realizada consulta à Suinf, de modo a esclarecer se
a Resolução ANTT nº 5.859/2019 aplicava-se à revisão tarifária ainda em curso e não aprovada pela Diretoria da ANTT ou se para o presente caso deveria



ser encaminhada a demanda para a apreciação da Diretoria da ANTT nos termos do art. 26 da Resolução ANTT nº 5.859/2019, que estabelece que: "Os
casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da ANTT."

113. Por meio do Despacho CIPRO nº 2815200, de 27 de fevereiro de 2020, a Cipro/Suinf, que contou com a anuência da Superintendência, se
posicionou no sen�do de que as Revisões Extraordinárias cuja análise do mérito tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Resolução ANTT nº
5.859/2019 não devem ser afetadas pelas disposições previstas nos arts. 24 e 25 da Resolução supracitada, de modo que para o processo em epígrafe, deve
ser adotado o norma�vo vigente antes da publicação do referido norma�vo.

114. Diante do exposto, resta devidamente esclarecido que a alteração posteriormente promovida pela Resolução ANTT nº 5.859/2019 não se
aplica ao presente caso, e, por este mo�vo, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.

 

Item Novo – Sistema de Informações Rodoviárias (SIR)
 

A – Proposta da Concessionária
 

 

B - Proposta SUINF
 

115. A respeito do Item Novo - Sistema de Informações Rodoviárias (SIR): conforme exposto na Nota Técnica SEI nº
3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, por meio do DESPACHO COGPE nº 1467640, de 27 de setembro 2019, em vista do disposto no O�cio Circular SEI nº
274/2019/SUINF/DIR-ANTT, de 10 de maio de 2019 (SEI 0292792), no qual a Suinf solicitou a suspensão das contratações rela�vas à disponibilização de link
de dados, bem como dos serviços já contratados, relacionados ao Sistema de Informação Rodoviárias (SIR), até que ocorressem as publicações da
respec�vas revisões tarifárias, foi encaminhada consulta à Cofor, solicitando informações sobre a conveniência e oportunidade da contratação do referido
link pela Ecosul.

116. Por intermédio do Despacho COFOR nº 2851275, de 1º de março de 2020, a Cofor informou que ainda está em análise a possível inclusão de
link de dados, para a u�lização pelo Centro Nacional de Supervisão Operacional - CNSO e na autuação remota nos postos de pesagem e que comunicará,
oportunamente, a necessidade de disponibilização do serviço pela Concessionária.

117. Assim, aguardaremos a resposta da área operacional, para a seguir avaliar as providências cabíveis, de modo que não propomos, no
presente momento, a alteração do Cronograma Financeiro solicitada pela Concessionária.

118. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item Novo – Custos de Conservação, Monitoração e Manutenção dos Novos Inves�mentos
 

A – Proposta da Concessionária
 



 

B - Proposta SUINF
 

119. No que se refere aos Custos de Conservação, Monitoração e Manutenção dos Novos Inves�mentos: a Ecosul alega que não obstante o PER
estabelecer o critério global como parâmetro, os itens de "Custo de Conservação, Monitoração e Manutenção" para os novos inves�mentos não fazem
parte do escopo global acordado, se tratando de um fato novo, dessa forma, superveniente.

120. Não anuímos com a manifestação da Concessionária de que a realização dos serviços de conservação, monitoração e manutenção de novos
inves�mentos cons�tuiriam fato superveniente, visto que não foi demonstrado tal apontamento. Reafirmamos que a Resolução ANTT nº 1.187, de 9 de
novembro de 2005, que dispõe sobre os procedimentos de execução de obras e serviços pelas concessionárias nas rodovias federais reguladas pela ANTT,
estabelece no Capítulo VI – Das Alterações do Programa de Exploração, art. 22, que os acréscimos de obras serão incluídos no Programa de Exploração com
seus valores globais, decorrentes de seus projetos execu�vos, conver�dos para a data-base da proposta inicial.

121. Portanto, cabe a Concessionária esclarecer se quando esta propôs a inclusão dos inves�mentos adicionais no PER, a Ecosul apresentou o
referido projeto execu�vo de manutenção, de acordo com o preconizado nos norma�vos internos ou formalizou tal despesa, uma vez que os inves�mentos
são incluídos no PER mediante critério global, ressaltando, de acordo com o previsto no art. 17 da Resolução ANTT nº 1.187/2005, que eventuais
complementações, salvo ocorrências supervenientes, não ensejarão o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato de Concessão.

122. Sobre o pedido de orientação acerca da con�nuidade da prestação dos serviços em questão, observamos que compete à própria
Concessionária responder por qual mo�vo encaminhou os projetos execu�vos, para a inclusão no PER, com base em critério global, sem contemplar os
respec�vos serviços, que agora são reputados como necessários.

123. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

Item Novo – Novos Inves�mentos
 

A – Proposta da Concessionária
 



 

B - Proposta SUINF
 

124. Com relação ao projeto execu�vo do alargamento da pista sob o viaduto do Cassino: a Concessionária apresenta concordância com a
proposta apresentada por meio da Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.

125. Por oportuno, cabe esclarecer, de acordo com o explicitado nos parágrafos 96 a 100 desta Nota Técnica, que por intermédio do Despacho
GEFIR nº 2743763, de 27 de fevereiro de 2020, foi realizada consulta à Suinf, de modo a esclarecer se a Resolução ANTT nº 5.859/2019 aplicava-se à revisão
tarifária ainda em curso e não aprovada pela Diretoria da ANTT ou se para o presente caso deveria ser encaminhada a demanda para a apreciação da
Diretoria da ANTT nos termos do art. 26 da Resolução ANTT nº 5.859/2019, que estabelece que: "Os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria da
ANTT."

126. Por meio do Despacho CIPRO nº 2815200, de 27 de fevereiro de 2020, a Cipro/Suinf, que contou com a anuência da Superintendência, se
posicionou no sen�do de que as Revisões Extraordinárias cuja análise do mérito tenha ocorrido antes da entrada em vigor da Resolução ANTT nº
5.859/2019 não devem ser afetadas pelas disposições previstas nos arts. 24 e 25 da Resolução supracitada, de modo que para o processo em epígrafe, deve
ser adotado o norma�vo vigente antes da publicação do referido norma�vo.

127. Diante do exposto, resta devidamente esclarecido que a alteração posteriormente promovida pela Resolução ANTT nº 5.859/2019 não se
aplica ao projeto execu�vo do alargamento da pista sob o viaduto do Cassino, e, por este mo�vo, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota
Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.

128. A respeito da implantação do sistema de iluminação nas rodovias do Polo de Pelotas: a Concessionária reitera o seu entendimento quanto
à necessidade de incorporação do presente inves�mento no escopo Contratual, na presente revisão tarifária.

129. Em primeiro lugar, observamos que no tópico anterior a Concessionária ques�ona a ausência de reequilíbrio rela�vo aos serviços de
conservação, manutenção e monitoração, todavia, no presente tópico con�nua a requer a inclusão de novos inves�mentos, o que colide com o critério
global adotado por esta Agência Reguladora para a inclusão de inves�mentos.

130. Ademais, esclarecemos que para as melhorias relacionadas à iluminação, a Gefir observará a metodologia regulamentada pela ANTT para a
inclusão de novos inves�mentos, uma vez que não é possível enquadrar estas melhorias como caráter excepcional ou em regime de urgência.

131. Sobre a Adequação da Sinalização Viária - Vila da Quinta: conforme disposto no Processo Administra�vo nº 50500.524856/2017-60,
mediante o Despacho GEFIR nº 2951743, de 11 de março de 2019, a Gefir formulou consulta junto à Coinf/URRS, a fim de proceder inspeção no local, com
o intuito de averiguar se, em que pese a implantação de passarela na localidade, permanece a travessia em nível por parte dos usuários. Em caso posi�vo, a
Concessionária será demanda a reavaliar o projeto execu�vo então encaminhado, de modo a coibir travessias em nível no local, e, por conseguinte,
salvaguardar a segurança dos usuários.

 

Item Novo – Revisão do PER
 

A – Proposta da Concessionária
 



 

B - Proposta SUINF
 

132. A respeito do pedido de Revisão do PER: conforme reportado na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR, a análise do presente
item está sendo tratada no âmbito do Processo Administra�vo nº 50500.377495/2019-18, não cabendo a análise do presente tópico em processo
administra�vo de revisão tarifária.

133. Diante do exposto, esta Gefir propõe manter a análise realizada na Nota Técnica SEI nº 3125/2019/GEFIR/SUINF/DIR.
 

IV. CONCLUSÃO
 

134. Considerando o exposto na presente Nota Técnica, que tratou da análise complementar da proposta de Revisão Ordinária nº 16 e Revisão
Extraordinária nº 13 da TBP, submete-se à apreciação superior a proposta de alteração no Cronograma Físico-Financeiro da Empresa Concessionária de
Rodovias do Sul – ECOSUL.

 

Brasília,     11 de março de 2020.
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